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PORTARIA Nº 150/2022. 
 
Designa o servidor BENEDITO CARLOS DEODATO DA SILVA, matrícula 
nº 1202400/2022, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente como GESTOR dos Contratos 
Administrativos. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, 
tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor BENEDITO CARLOS DEODATO DA 
SILVA, matrícula nº 1202400/2022, exercendo o cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, como 
GESTOR dos Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços 
comuns no Município de Congo/PB, no tocante à Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente.  
  
Art. 2º Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Congo/PB, 18 de abril de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA N° 151/2022. 

DESIGNA A SERVIDORA MARIA JOSE LEMOS TORRES, COMO 
FISCAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas nas disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações posteriores. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Servidora MARIA JOSÉ LEMOS TORRES, como 
FISCAL dos Contratos Administrativos relativos a Aquisição de Bens e 
Prestação de Serviços Comuns, no âmbito do Executivo Municipal de 
Congo-PB. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

   Congo/PB, 18 de abril de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

 PORTARIA N° 152/2022. 
 
Designa a servidora JOSEFA SIVANILDA SIQUEIRA SANTOS, matrícula 
nº 1202237/2022 exercendo o cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social e Desenvolvimento Econômico como GESTORA dos Contratos 
Administrativos. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, 
tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar a servidora JOSEFA SIVANILDA SIQUEIRA 
SANTOS, matrícula nº 1202237/2022, exercendo o cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, como 
GESTORA dos Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços 
comuns no Município de Congo/PB, no tocante à Secretaria de Assistência 
Social. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Congo/PB, 18 de abril de 2022. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 169/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA GISLENE DE QUEIROZ SILVA DE FREITAS, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
GISLENE DE QUEIROZ SILVA DE FREITAS, portadora do RG nº 38.387.687-4, e CPF 
n° 074.232.984-41, residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, Centro, Jataúba-
PE, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I, ESCOLA DO 
CAMPO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e Oitocentos e Oitenta e 
Quatro reais e Um centavo) pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02 (dois) meses e 12 (doze) 
dias, iniciando-se em 18 de abril de 2022 e encerrando-se em 30 de junho de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 18 de abril de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 

GISLENE DE QUEIROZ SILVA DE FREITAS 
CONTRATADA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00009/2022 

  
Aos 18 dias do mês de Abril de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Congo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Senador Rui 
Carneiro - Centro - Congo - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 019/2011, de 30 de Dezembro de 1899; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
00009/2022 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO - CNPJ nº 08.870.164/0001-81. 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Congo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que 
caiba direito a recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Presencial nº 00009/2022, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Congo, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00009/2022 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- CLEIDE FERNANDES RIBEIRO 05640870419. 
CNPJ: 36.663.975/0001-47. 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 5 - 6 - 7 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 26 - 45 - 46 - 47 - 48. 
Valor: R$ 66.259,00. 
- EDUARDO BRUNO MELO ALVES. 
CNPJ: 19.578.769/0001-10. 
Item(s): 4 - 18 - 21 - 27 - 29 - 30 - 33 - 35 - 36 - 40 - 41. 
Valor: R$ 192.390,00. 
- L. A. LUCAS & CIA LTDA. 
CNPJ: 02.715.816/0001-27. 
Item(s): 8 - 16 - 17 - 20 - 22 - 23 - 24 - 25 - 28 - 31 - 32 - 37 - 38 - 39 - 42 - 43 - 44. 
Valor: R$ 359.287,00. 
  
Total: R$ 617.936,00. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sumé. 

  
Congo - PB, 18 de Abril de 2022 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO – Prefeita Constitucional 

 


